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A Universidade Federal do Norte do Tocantins - UFNT, por meio da Diretoria de Acessibilidade,
Equidade e Políticas Afirmativas e da Comissão de Heteroidentificação da UFNT, atendendo à
Instrução Normativa MGI nº 23, de 25 de julho de 2023 (do Ministério da Gestão e da Inovação
em Serviços Públicos) que disciplina o procedimento de Heteroidentificação complementar à
autodeclaração dos(as) estudantes(as) negros(as) – pretos(as) e pardos(as)-, para fins de
preenchimento das vagas reservadas nos concursos públicos federais, nos termos da Lei
n°12.990, de 9 de junho de 2014, torna público o RESULTADO FINAL das Bancas de
Heteroidentificação dos e das estudantes que se autodeclararam como pessoa negra (preta ou
parda) no ingresso dos cursos de graduação presenciais da UFNT de ARAGUAÍNA e
TOCANTINÓPOLIS, 2024.2, conforme Anexo I.

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1 O Resultado Final das Bancas de Heteroidentificação divulgado no Anexo I apresenta a
seguinte informação: DEFERIDO ou INDEFERIDO.

1.2 Conforme previsto no Edital de Convocação COTAS/UFNT nº 016/2024, o não envio da
documentação no prazo ou o não comparecimento do(a) estudante na Banca de
Heteroidentificação, é motivo de INDEFERIMENTO e implicará na eliminação do Processo
Seletivo para acesso aos cursos de graduação da UFNT no referido ano ou, no caso de já
matriculado(a), no cancelamento de sua matrícula;

1.3 Conforme já previsto no item 1.1 do Edital de Convocação COTAS/UFNT nº 016/2024, a
análise realizada pelos membros das Bancas de Heteroidentificação considerou
exclusivamente as CARACTERÍSTICAS FENOTÍPICAS (predominantemente cor da
pele, textura do cabelo e os aspectos faciais) apresentadas pelo(a) estudante no momento da
banca.

1.3.1 Foram considerados DEFERIDOS os(as) candidatos(as) que, após análise da banca,
apresentaram as características fenotípicas necessárias à confirmação de sua
autodeclaração como pessoa negra (preta ou parda);

1.3.2 Foram considerados INDEFERIDOS pela banca o(a) estudante que:

a) Negou-se a fornecer algum dos itens/documentos e/ou informações exigidos por este
Edital;

b) A maioria dos membros da banca de heteroidentificação verificou que o estudante não
apresentou traços fenotípicos que o(a) identifiquem como pessoa negra (preta ou parda);

c) Não se apresentou nos termos da Convocação, no local, dia e horário previsto no
cronograma, em caso de convocação presencial, ou sair antes de finalizada sua
participação nesta fase da verificação;

d) A documentação apresentada (documento pessoal, fotografias e vídeo), via formulário,



não cumpriu com o disposto no item 2.3 do Edital COTAS/UFNT 016/2024 e seus
respectivos subitens;

e) Não enviou a documentação (documento pessoal, fotografias e vídeo) pelos meios e
prazos legais dispostos neste edital.

1.3.2.1 Não foram considerados quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente
apresentados, inclusive imagens e certidões referentes à confirmação em
procedimentos de heteroidentificação realizados em outros concursos públicos
federais, estaduais, distritais e municipais, e/ou ingressos em outras instituições de
ensino em quaisquer tempos.

1.3.2.2 Não foi considerada, ainda, a relação de consanguinidade em qualquer grau de
parentesco do estudante no momento da Banca de Heteroidentificação.

1.3.2.3 Ao estudante que interpôs recurso no prazo estipulado e convocado via edital Cotas
UFNT nº 019/2024, e não compareceu em local e horário, será considerado, para fins de
resultado final, o resultado disposto no Anexo I do Edital Cotas UFNT nº 017/2024.

1.3.2.4 Ao estudante Indeferido, conforme Anexo I do Edital Cotas UFNT nº 017/2024 e que
não interpôs recurso no prazo estipulado, será considerado, para fins de resultado final, o
resultado disposto no Anexo I do Edital Cotas UFNT nº 017/2024.

1.4 Ao Estudante com resultado Indeferido por análise poderá ser solicitada cópia de seu
parecer.

1.5 Após publicação do Resultado Final não caberá ao(à) estudante interpor novo recurso.

1.5.1 A lista com os estudantes indeferidos será encaminhada à Pro Reitoria de Graduação da
UFNT, para dar prosseguimento ao processo cabível.

1.6 Os casos omissos referentes às Bancas de Heteroidentificação para autodeclarados negros(as)
– pretos(as) e pardos(as) serão resolvidos pela Comissão de Heteroidentificação da UFNT.

Araguaína, 23 de agosto de 2024.

Marina Grigorio Barbosa de Sousa
Siape 1344633

Presidente Substituta da Comissão de Heteroidentificação da UFNT



CÂMPUS NOME CURSO RESULTADO

ARAGUAÍNA
Helane Moreira Lima ABI - LETRAS

INDEFERIDA
conforme alínea “d”

item 1.3.2

ARAGUAÍNA Ilario Junior Santos De Sousa ABI - LETRAS DEFERIDO

ARAGUAÍNA Silvanice De Sousa Brito ABI - LETRAS DEFERIDA

ARAGUAÍNA Catarina Alves Araújo BIOLOGIA DEFERIDA

ARAGUAÍNA
Gabriel De Lima Freitas BIOLOGIA

INDEFERIDO
conforme alínea “b”,

item 1.3.2

ARAGUAÍNA Kayky Rayne Pereira De Sousa BIOLOGIA DEFERIDO

ARAGUAÍNA Suzana Ribeiro Da Silva BIOLOGIA DEFERIDA

ARAGUAÍNA Tauanny Vitória De Souza Conceição BIOLOGIA DEFERIDA



ARAGUAÍNA Viviane Ribeiro Cardoso BIOLOGIA DEFERIDA

ARAGUAÍNA Pedro Henrique Ferreira De Sousa FÍSICA DEFERIDO

ARAGUAÍNA Wanderson Moreira Aquino GEOGRAFIA DEFERIDO

ARAGUAÍNA Kamila Oliveira Martins Duarte LOGÍSTICA DEFERIDA

ARAGUAÍNA
Leandro Dos Santos Gonçalves MATEMÁTICA

INDEFERIDO
conforme alínea “d”

item 1.3.2

ARAGUAÍNA Allef Ayako Dos Santos Oliveira MEDICINA DEFERIDO

ARAGUAÍNA Clara Mariana Silva Sousa MEDICINA DEFERIDA

ARAGUAÍNA Gildemar Fernandes Rocha Júnior MEDICINA DEFERIDO

ARAGUAÍNA Indra Muriely Paula De Jesus MEDICINA DEFERIDA

ARAGUAÍNA
Josearley Magalhães De Oliveira MEDICINA

INDEFERIDO
conforme alínea “b”,

item 1.3.2

ARAGUAÍNA Júlia Damaceno Oliveira Da Cruz MEDICINA DEFERIDA

ARAGUAÍNA Júlia Gabryele Rodrigues De Barros MEDICINA DEFERIDA

ARAGUAÍNA Luana Matos Dos Santos Leite MEDICINA DEFERIDA

ARAGUAÍNA Marcos Vinicius Sousa Da Silva MEDICINA DEFERIDO

ARAGUAÍNA
Pedro Henrique Xavier Garcia MEDICINA

INDEFERIDO
conforme alínea “b”,

item 1.3.2

ARAGUAÍNA Thiago Vinicius Sousa Silva MEDICINA DEFERIDO



ARAGUAÍNA Vanessa Diniz Ribeiro MEDICINA DEFERIDA

ARAGUAÍNA Yuri Matheus Santos Andrade MEDICINA DEFERIDO

ARAGUAÍNA Ana Eloísa Milhomem Soares MEDICINA VETERINÁRIA DEFERIDA

ARAGUAÍNA Analia Silva Santos MEDICINA VETERINÁRIA DEFERIDA

ARAGUAÍNA Edenilson Dos Santos Niculau MEDICINA VETERINÁRIA DEFERIDO

ARAGUAÍNA Elis Regina Ferreira Da Silva MEDICINA VETERINÁRIA DEFERIDA

ARAGUAÍNA Erik Rocha Barreto Modesto MEDICINA VETERINÁRIA DEFERIDO

ARAGUAÍNA Fernanda Da Silva Tavares MEDICINA VETERINÁRIA DEFERIDO

ARAGUAÍNA Francisca Joelma Soares Teixeira MEDICINA VETERINÁRIA DEFERIDA

ARAGUAÍNA Itala Pereira Sousa MEDICINA VETERINÁRIA DEFERIDA

ARAGUAÍNA Kaua Azevedo Dos Santos MEDICINA VETERINÁRIA DEFERIDO

ARAGUAÍNA Kenedy Pereira Campos MEDICINA VETERINÁRIA DEFERIDO

ARAGUAÍNA Leticia Da Silva Aguiar MEDICINA VETERINÁRIA DEFERIDO

ARAGUAÍNA Letícia Safira Rodrigues Santos MEDICINA VETERINÁRIA DEFERIDA

ARAGUAÍNA
Lívia Beatriz Dias Alves MEDICINA VETERINÁRIA

INDEFERIDA
conforme alínea “b”,

item 1.3.2

ARAGUAÍNA
Luenda Jhuly Pereira De Sousa MEDICINA VETERINÁRIA

INDEFERIDA
conforme alínea “d”,

item 1.3.2

ARAGUAÍNA Maria Fernanda da Silva Sousa MEDICINA VETERINÁRIA DEFERIDA



ARAGUAÍNA Thaina Diniz Santos Borba MEDICINA VETERINÁRIA DEFERIDA

ARAGUAÍNA
Victoria Marques Leite Da Silva MEDICINA VETERINÁRIA

INDEFERIDA
conforme alínea “d”,

item 1.3.2

ARAGUAÍNA Yasmin Saraiva De Sousa MEDICINA VETERINÁRIA DEFERIDA

ARAGUAÍNA Kauan Martins De Oliveira QUÍMICA DEFERIDO

ARAGUAÍNA Kayron Vieira Da Silva QUÍMICA DEFERIDO

ARAGUAÍNA Flávio Gustavo Garcia Damasceno ZOOTECNIA DEFERIDO

ARAGUAÍNA João Carlos Silva Ferreira ZOOTECNIA DEFERIDO

ARAGUAÍNA Marcos Aurélio Dos Santos Araújo ZOOTECNIA DEFERIDO

ARAGUAÍNA Maria Clara Barbosa Da Silva ZOOTECNIA DEFERIDA

ARAGUAÍNA Maria Eduarda Rodrigues Da Silva ZOOTECNIA DEFERIDA

ARAGUAÍNA Mariana Borges De Barros ZOOTECNIA DEFERIDA

ARAGUAÍNA Samara Tavares Borges ZOOTECNIA DEFERIDA

ARAGUAÍNA Yasmin Ribeiro De Sousa ZOOTECNIA DEFERIDA

ARAGUAÍNA
Zaellen Vitória Rodrigues Martins ZOOTECNIA

INDEFERIDA
conforme alínea “d”,

item 1.3.2

TOCANTINÓPOLIS Carlos Eduardo Alves De Oliveira DIREITO DEFERIDO

TOCANTINÓPOLIS Cleber Borges De Morais DIREITO DEFERIDO

TOCANTINÓPOLIS Cleison De Queiroz Da Costa DIREITO DEFERIDO



TOCANTINÓPOLIS Eduarda Lorena Galvão Sousa DIREITO DEFERIDA

TOCANTINÓPOLIS Flávia Alves Pereira DIREITO DEFERIDA

TOCANTINÓPOLIS Gabriel Enrique Sousa Bandeira DIREITO DEFERIDO

TOCANTINÓPOLIS Islaiane Rodrigues Silva DIREITO DEFERIDA

TOCANTINÓPOLIS Jaelkson Lucas Rocha Reis DIREITO DEFERIDO

TOCANTINÓPOLIS Jéssica Rocha Santos DIREITO DEFERIDA

TOCANTINÓPOLIS Joab Gomes Da Silva DIREITO DEFERIDO

TOCANTINÓPOLIS
Karlus Daniel Ferreira Farias DIREITO

INDEFERIDO
conforme alínea “b”,

item 1.3.2

TOCANTINÓPOLIS Maria Nallu Silva De Almeida DIREITO DEFERIDA

TOCANTINÓPOLIS Naama Kalebe Alves De Sousa Silva DIREITO DEFERIDA

TOCANTINÓPOLIS Roney Brito Barroso DIREITO DEFERIDO

TOCANTINÓPOLIS Ruan Soares Caitano DIREITO DEFERIDO

TOCANTINÓPOLIS
Valéria Brasil Gonçalves Da Silva DIREITO

INDEFERIDA
conforme alínea “b”,

item 1.3.2

TOCANTINÓPOLIS Vanessa Dionízio Alves DIREITO DEFERIDA
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